
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEr N" 1 .236/2022 oE 10 DE MARÇo DE2022.

AuroRtzA A ABERTURA oE cRÉDtro
ESPECIAL PARA o FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVoLVTMENTo DA EDUcAÇÃo BÁsrcA E

DE VALoRIzAÇÃo DoS PRoFISSIoNAIS DE

EDUCAÇÃO - FUNDEB.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dE
Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial na
importância de R$ 698.970,33 (seiscentos e noventa e oito mil, novecentos e setenta
reais e trinta e três centavos), na seguinte dotação:

Art.30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

São G riel do Oeste, 10 de março de 2022

Rua Martimiano Alves Dias, '12'11 - Centro - Sáo Gabriel do Oeste/MS - CEP 79.490-000
Fone/Fax: (067) 3295-2111 -

Site: www.saogabriel ms.gov.br
"Doe sangue, doe órgãos' salve uma vida"

Orgão: FUNDO FUNDEB

Código de Dotação Descriçáo do Código Valor R$

02.08 00
Fundo Manut. Desenv. da Educ.
Bás.Valoriz.Prof.Educ. - FUNDEB

12.361 .0004.2045 0001 698.970,33

4 4 90.51.00 Obras e lnstalações 698.970,33

F.R.0.2.19 Transferências do FUNDEB - lmpostos 30%

Total do Crédito Especial

JE SON
REFEI
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Art. 2o O crédito aberto na forma do Art. 1o será proveniente do superávit financeiro
no valor de R$ 698.970,33 (Seiscentos e noventa e oito mil, novecentos e setenta
reais e trinta e três centavos), conforme Art. 43, §1", inciso ll da Lei 4.320, de 1964.

ManutenÇâo de Ensino Fundamental -
Escolas

698.970,33



Oiãrio Ofi.iat N' aO+s Sexta-feira, 11 de maryo de 202? ' *.*n*o #fu§,o9â!4S#ii*o.*o ou 
",,.

imóvel ao patrimônio do Município de São Gabriel do Oeste, sem ônus para o mesmo, no Prazo de dois anos
independentemente de qualquer notificação iudicial ou extrãiudicial ou ainda, indenização por benfeitorias
realizadas, sê:
I - não for cumprida, dentro do prazo, a finalidade da doação;
II - cessarem as razões que iustificaram a doação; ou
III - ao imóvel, no todo ou em partê. vier a ser dada aPlicação diversa da prevista.
parágrafo único . É vedada ao beneficiário a possibilidade de alienar ou locar o imóvel recebido em doação,
exceto com êxpressa autorização legislativa'
Art, 50 Esta lêi êntra em vigor na data de sua publicação.

são Gabriêl do oeste,/Ms, lO de março de 2022.
]EFERSON LUIZ TOMAZONI

Prefeito Nl unicipal

l'4atéria enviada por Pablo Henrique lvliyahira Roê

Procuradoria J urídica
LÉt No L,237 /2022 DE 10 DE MARçO OÉ 2022.

Dispõe sobre a revisão dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de São Gabriel do
Oêste- MS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, Estado de Mato Grosso do sul, Faz saber que a câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Os subsídios do P refeito, Vice-prefeito e Secretários Munrcipars, ficam reajustados em 14,58o/o (catorze inteiros
e cinquenta e oito centésimos por cento) .

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e tem efeitos retroativos a 1o de fevereiro de 2022.

São Gabríel do Oeste, 10 de março de 2022.

JEFERSON LUIZ TOMAZONI
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Pablo Henrique Miyahira Roa

Procuradoria Jurídica
--ttr-er No 7,236/zozzDE 10 DE MARço DE 2022,

Autoriza a abeÉura de crédito especial para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB.

o PREFEITO MUNICXPAL DE SÃO GABRIÉL DO OESÍE, 
=siêdo 

de Mato Grossc do Sul, faz saber que a câmara
N'lunicipal aprovou e ele sanciona e .lrc:nuiga a segLlinte lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo lvlLi,c.ra. e-.líiza:; a aii'í c-éd,ro espec;al na importâ:-,cia Ce R$ 698.970,33 (seiscentos

e noventa e oito mil, novecentcs e setet:a rêais e trintã e::'ês centavos), na seguinte dotaçãc:

Códiqo de Dotâçãc

oÍsi. FUNDO FUNDÊ3

Desirç:. :. :idrq;
Fu:í. 'ê_-i. DEs€nv. d. Êduc. Aás.Valorz.Pro:.alu.. _ F-Nia3

M.I L:...ãi Je Ênsl.ô auidumental - Escôlas

cbrãs €:nstalações

--ã.:_?.;_.i:s ao FUNDEB - lmpostos 30%
-i.t lcc C.éúiio Êspecral

02.04.00

iz.:or.oooc.zoos.ooor

4.4.90.51-00

ÊR.0.2.19

698.970,31

698.970,33

698.970,33

ArL 20 O crédito aberto na forma do Art. 10 será provenientê do superávit financeiro no valor de R$
69a.97O,33 (Seiscentos e noventa e oito mil, novêcentos e setenta reais e trinta e três centavos), conforme
Art. 43, §1o, inciso II da Lêi 4.320 , dê 19 64'
Art,30 Esta Lei entra em vigor xe dêia de sua publicação.

São Gabriel do Oeste, 10 de março de 2022.
JEFERSON LUIZ TOMAZONI

?re:elto i\.4unicipal

l'lateria enviada por Pablo Henrique Miyahira Roa

Diretor geral de compras
Aviso de Llcitação PP O25,2O22

Avrsc ce -icitação Pública

Modalidade Pregão Presencial no O25 /2022
A Prêfeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria Municipal cje

wvíw.: :_irí,r::lrs com. brlassom as;l
505
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